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DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº 004/2025

GABINETE DO PRESIDENTE
Processo Administrativo de Pessoal nº 004/2025
Interessado: Alcides Lucena Neto
 
DECISÃO
I - Do Relatório
Tratam os  presentes  autos  acerca  de  requerimento  apresentado pelo  ex-servidor
Alcides Lucena Neto, exonerado do cargo em comissão no dia 31 de dezembro de
2024, pleiteando o pagamento de indenização de verbas trabalhistas decorrentes do
seu desligamento.
Vieram os autos a este Gabinete instruídos com todos os documentos necessários para
comprovar as alegações do autor, e foi acostada certidão informando os períodos em
que  foram  pagas  as  férias,  com  seu  respectivo  terço,  assim  como  também  os
pagamentos relativos aos 13º salários efetuados durante o período em que manteve
vínculo com esta Casa.
A  Procuradoria  Jurídica  da  Câmara  opinou  pela  possibilidade  do  pagamento  da
indenização de férias acrescidos de terço constitucional devidas ao ex-servidor em
razão do seu afastamento e consequente inviabilização de usufruir  desse direito,
condicionado à previsão orçamentária e financeira suficiente para cobrir a despesa.
O Setor da Contabilidade analisou a documentação anexada aos autos e ao final
emitiu informação concluindo pelo valor devido em razão da não concessão de férias,
correspondente ao montante de R$ 8.063,83 (oito mil, sessenta e três reais e oitenta e
três centavos), e ao final destacou a inexistência de disponibilidade orçamentária para
custear  a  despesa  em epígrafe,  sendo  tal  informação  confirmada  pelo  Setor  de
Finanças desta Casa Legislativa.
É o que importa relatar. Passo à análise do mérito.
II - Do Mérito
Após a análise dos documentos anexados ao processo, a qual constatou-se a falta de
disponibilidade orçamentária e financeira suficiente para cobrir a despesa oriunda do
presente processo administrativo, sendo que o atual orçamento não possui tal valor
alocado na devida dotação orçamentária.    
Embora a própria Constituição Federal resguarde o direito ao gozo de férias anuais
remuneradas a todos os trabalhadores em geral, a mesma, em seu art. 167, inciso II,
preconiza que é vedado a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais.
Além disso, a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, também conhecida como Lei de
Normas Gerais de Direito Financeiro, estabelece, em seu art. 60, que é vedada a
realização de despesa sem prévio empenho, uma vez que o empenho consiste na
reserva orçamentária para a despesa. 
É notório que as leis orçamentárias e a Lei nº 4.320/1964 estabelecem a necessidade
de dotação orçamentária para o pagamento de qualquer despesa pública. De tal modo
que  a  falta  de  previsão  orçamentária  impede  que  a  despesa  seja  empenhada,
liquidada e paga. 
Destaca-se que o ordenador da despesa é responsável pela observância das normas
legais e pela adequada gestão dos recursos públicos, devendo, assim, garantir que as
despesas sejam devidamente previstas e autorizadas.  
Conforme  preceitua  a  Lei  nº  8.429/92,  conhecida  como  Lei  de  Improbidade
Administrativa, em seu art. 10, inciso IX, ordenar ou permitir a realização de despesas
não autorizadas em lei ou regulamento constitui ato de improbidade. Ou seja, a falta
de  autorização  orçamentária  configura  uma irregularidade  administrativa  e  pode
levar a punições aos responsáveis, como multa ou responsabilização civil.
Em síntese, o fato do orçamento não contemplar o valor necessário para fazer face ao
cumprimento dessa obrigação e por consequência,  desta forma a permissão para
realização deste pagamento configurar possível ato de irregularidade administrativa,
torna inviável a emissão da nota de empenho e, respectivamente, o seu pagamento.
III - Da Conclusão
Diante de todo o exposto, em razão da inexistência de dotação orçamentária para o
pagamento da indenização pleiteada, INDEFIRO o pedido do requerente.
Registre-se. Publique-se. Intime-se.
 
São João do Sabugi/RN, em 17 de julho de 2025.
 
ANDRÉ LUIZ FERNANDES DE MEDEIROS
Presidente
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